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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 89/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares,

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem a seguinte informação; A aplicabilidade da referente LEI N.º 4.765 – de 27 de abril de 2017, a qual regulamenta a transparência de recursos públicos dos hospitais instalados no município. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento para a aplicabilidade e a transparência da referida lei e dos recursos públicos.

Uruguaiana, 28 de agosto de 2017

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP
dsf/cmu/gabEVNR

